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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 201120221" Alreração
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Manaus, 12 de Dezembro de 2024

ls Souto C. Junior Rosa er
iretor Técnico, em exercício Direto ra en enl exerclcro

o

^a

o INSTITUTo no rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012; expede a presente Licença
que autoriza a:

I\rEREss{Do: GNL Brasil Logisüca S.A.

ENDEREÇo rARA coRREsponoÊrcrl: Rua Belo Horizonte, n" 19, Salas 160í a 10608,
Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 47.548.77910001-48 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

Forp: (21) 3721-3000 Frx:

REGrsrRo No IP AA][I 1018. 2204 PRocESSo Ns: 0913.2020

ATTVTDADE: Manutenção, reparo e guarda de transporte rodoviário

LocÀLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-01 O, km 6í, Margem esquerda, Sentido
Manaus/ltacoatiara-AM, Município de Rio Preto-AM.

FINÀLIDÀDE: Autoüar a guarda, reparo e manutenção de veÍculos de transporte
rodoviários de cargas perigosas e de um ponto para abastecimento de combustível
da frota da própria empresa.

PoÍENcrALPoLrrrDoR/DEcRADroon:Médio Ponrr:Grande

PRAzo DE v.{LTDADE DEsrA LrcENçA: 944 DIAS.

ftutl-Urr,

. Esta licença é composta de 20 restrições ey'oü condições constântes no verso, cujo nâo
cumprimento/atendimento süjeitará I su8 invalidaçáo e/ou as pcnrlidades previstas em normas.

. Esta Iicençâ nâo comprovâ trem substitui o documeúto d€ propriedadc, de posse ou de domínio do imóvel.

. Estâ licençs deve permarecer na localizrçâo da stividade c expostâ de forma visível (frente e verso).

www.ipaam.âm.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facêbook. com/@ipaamAM

gabinetê@ipeam.am-gov.bÍ

Fúe:(92J 2123{,721 t 21234731
Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parquê
Dez, CEP: ô9050-0«) - Mânaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _LO NO 2OII2O22I' AIIETâçâO

I O pedido de li.enciamento e a respecdva concessào da mesma, sô rerá validade quando publicada Diário Ofic,al do Estado. penódico
regionâl local ou local de grând€ circulâsão. em meio elelónico de comunicaçáo mantido p€lo IPAAM, ou nos murÀs das Prefeiruras e

Cârnârâs Municipais. conformd aí.24, da Lei n".l 785 de:4 dejulho de l0l2:
: A sohcilaçào da renovaçâo da Licença Ambienhl deverà ser íequeÍida num prazo minimo de 120 db§. anies do lencrmenlo. conlbrme

an.2l. da Lei n'l785 de 2.1dejulhode 2012i
I A prese e Licençâ esti sendo concedida com base nl§ tnlbrmações coníâ es no pro..s!o n'.0913.2020.
I Toda e quâlquer modificaçào rntroduzida no projelo apos a emissào da Licença implican! na suâ aüom ica inr alldaçâo. delendo ser

solicitada nola Licença, com ônus pamo inleressado.
5 Esla Licençaé vàlida ap€nas pam a localizaçâo. atividade e finalidade constân(e nâ mesma. devendo o inleressado req uerer ao IPAAM nova

Licença quando houler mudânça de quâlquer um d€stes ilens
6 Eslâ Licençâ não disp€nsâ e nem substitui nenhum documento e§$do pelâ Legislsçào Feder.l, Esladual e Munlcrpal
7 A coleta, imnsporle e deslinaçâo dos residuos úlidos de quâlquer naluÍÊzâ gerados no empreendim€nto devem ser efetuados por empÍesa

licenciadâneste IPAAM paÍa tâis adyidades.
I A reliradâ dos rcsiduos peÍiSosos do rnlenor da êmpresa so podeá ser feilâ mediânre o Manifeslo de Transpone de Residuos MTR.
9 M&lter os niveis de ruido conforme os psdrôes estabelecidos pela Resoluçâo CONAMA n'. 0l/90 e demâis normas peíinenre§
lo Realzar monrloíamenlo lrimétrrl dos efluentês onundos do Sislemâ Separador Agua e Oleo - SAo. por mero de aralaçáo íIsrco-rlurmrca

Íealizâdo por laborató.io licenciado e cadÀstrado neíe IPAAM. os laudos analiticos indicar€ft no minimo os seguintes parâmetros para
análase: pH, cúr, tuôidaz, cordutivH.dc clétric., ólêü . grrrr3, indicB dG f.oói, mrlcri.is scdim.otóvcis, sulÍeto6 c DQO, devêndo
ser €ncamiúado lcúG.lralmalta a este Instituto orrespectilos laudos originais ou cópiâ autenticada com assinalüía do lécntco Íesponsalel
pelâ análise. Havendo allerações nos niveis de concentrÀçôes dos paÉmetros amostrados, compaÍados aos limites ilustmdos na Resoluçâo
CONAMA n". 410201I que dispôe sobre as condições de padíôês de lançamenlo de eÍluentes. complemema e ahem a R€soluçào n'
357.2002. apresentar ÍElarório com as medidâs adohdas pârô as devidas conÊções.

I I RealizaÍ monitoíalnento trlln.3tr.l dos eíluenles da Estaçâo de Tíalârn€tuo de Eflu€nres - ETE domésrica, íeallzado por labomrorio
licenciado e cadÀstrsdo neste IPAAM, dêvendo seravaliadÀs amostlas coleradÀs simultaneamenre. pam eÍluen!ê bruro e efluenr€ final. com
citaçâo de melodobgia úilizrda pârâ presewaçào da arnostÍr, que deveni ser colerâda poÍ lecnico habilitado. devendo os resullados estar
em conformidade com os padrô€s de lcgislaçâo vigente e os laudos analiticos indicâÍem no minimo os seguanles parâmelros para ânâIse
pH, cor, turbidcr. DQOS DQO, ó1.6 € grrr. v€gct h, séri€ de sólidos (!.dimcnúv€b, su!p.úos, dblolvido!, rorris, volátcb e
firo§), oitrogêaio lolrl, trllr.to§, nltrtios, sulf.loó, fosfrlo c coliformcs tcmotolcr.ot.s dêvendo seÍ éncaminhado s.mc6trllm.nae a

este lníitulo os Íespe.livos laldo6 origrnais ou cópia aüênlicada com assinaiurã do tecnico Íesponsivel pela anáiise HÂlendo aheoçôes
no6 niveis de concentÍaçôes do6 parámêims amostÍados, comparados ôos limiles ilusÍados na ResoluçÀo CONAMA no 430 20 I I que d ispõe
sobre as condiçôês de pâdrões de lânçâmento de efluenles. complemenra e alrerâ a Resolução no. 357/2002. apresenhr Íelalório com as

medidas adoúdás pam as devidas coneções.
I: O ârmazenamento dos produtos quimicos deve atenderÀ rccomendaçôes do fabncanle
ll ManteÍ alualizado o Ceíificâdode RegulâÍidade CR do Cadaslro Ticnico Federal- CTF, sobconrÍole e liscalizasâo do IBAMA, deveddo

s€r lpr.. trdo .tsrliz.do qu.Ddo dr solkit ç{o dr renovrçIo dr Llc€íçi.
I;l Os pneus. nolos. usados e inserviveis. deverào sea aÍmazenados de maneim ambientalmente adequads no eslabelecimenro e classilicados

de acordo com suas dimensões, olredecendo aos crilérios de slnal,zaçâo e deslinação final daspostos na LEI No 5717 DE 2: I : 202 I .

l5 DârdeslrnaçAoâdequadaaosóleosusadosecontaminâdosoriundosdoprocessoprodutivo.conformeresoluçãoCONAMAn'3ó2/05
\ 16. AprescntaÍ ANI|ALMENTEI Rêhtório d. L.gbticr Rcv.rt., pr€vrstos no Termo de Compromisso de Logistaca Re\ersa TCLR. em

atendimento à Lei M 4.457 de 12 de abnl de 1017, regulâmenuda pelo.becÍeb n',{1.861. de 30 de Jâneiro de:020
17. &resentar a esle IPAAM, qúândo dâ solicitaçàodâ renovaçâo da Licença de Opemçào, lx seglinres docutnenlos. atualizadosi

a) Relatório de Conrole Ambi€ntal das atividades desenvolvidas na L.O. com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
Responsável {Conforme Temo de RefeÉncaa IPAÂM)i

b) Câdasro dê Atividade ârualizâdo (modelo IPAAM)
c) Cenidào Negaliva de Débrtos - CND/SEFêZ

l8 ApreseotaÍ no prazo de ó0 (télcnt )dirs:
a) Projelo apÍovado do Srstema de Trslamênlo de Êsgolo Doméstico,Sanatário - ETE, devidameilte aprorado pelo orgâo

compêlente.
b) Plâno de Ateodimento a EmeÍgência - PAE, com Íespêctavo cÍonogmnra de execuçâo dê tÍeinâmenlo simulados. referente a

- atividade exêrcida p€la empresa
'cl Documento comprobatórao da oúorga de uso de recursos hidnco6 pam captaçllo nos termos e prazos da Poíâna Normatrva

SEMÁ,/IPAAM n" I 2 de Janeiro de 20 I 7. de âcordo com os critérios êstab€lêcido6 na Resoluçào n" 0 I r20 I 6 do Conselho Estadual
de RecuÍsos Hidricos - CERH.

' d) Cadaslro Tecnico F€deral CTF. emilido pêlo lBÀl,rA.
e) DocumenlocompróalóriodaoutorgadolançamentodeeÍluenlesnostermosdaPoíanaNormalitaSEMAIPAAMn'Ilda

janerrode20lT,deacoÍdocomcriÉnoseíâbelecidosnaResoluçãon'01/20l6doCoÍs€lhoEsaduâldeRecursosHidncos
CERH]

19. ApíesentaÍ ã este lPAAlvl .trutlmcrta. os s€guinles documenros:
a) CompÍovanle dê deíinaçào final de trapos conlsminados com óleo, fihro de óleo. sucahs e pneus e de batenas
b) Cenificâdo d€ destinação de TODOS residuos geradospela atividade. inclusive os lodos onundos da Eíaçâo de ÍÍâtamenlo de

Efluentes Domestica(ETED) e Ca,\a SeparadoÍa de Àgua e Oleo rCSAO):
20. A cotrcca3ao d.§tr Lic.oç. arv.lid. qo.lqll.r oútro d(xuú.trto .rpedido p.lo IPAA]í, prrr rútorizrçio d. .tividrd. r qüc

r mesmr 3. rêf.r.


